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Ata da 10ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 24 (vinte e quatro) de outubro de dois mil e dezoito, no Auditório da Faculdade INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta: solicita retirar da pauta o ítem 2.3 da relatoria de processos por estar em diligência e, o ítem 6 ficando esse para a próxima reunião ordinária, a conselheira Silvana pede inclusão do ponto sobre o novo parecer técnico do IPPUL, sendo a pauta aprovada por unanimidade pelo Pleno. Em tempo, a presidente Vera Lucia pede a inclusão de pauta sobre o suprimento de recursos humanos ao CMEL e setores da SME com os trabalhos diretamente relacionados com as demandas do Conselho, o que foi aprovado pelo Pleno. 2. Justificativas: A presidente Vera Lucia informa as justificativas dos (as) conselheiros (as): Marco Aurélio, João Martins, Adriana Farias, Daniel, atraso de Simone Cavalin, saída antecipada da conselheira Lindamar, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 3. Informes: a. Apresentação do relatório participação de conselheiros (as): A presidente Vera Lucia solicita a apresentação do relatório de participação. b. Fórum dos Conselhos: O conselheiro João Martins não está presente para esse informe. c. Comitê de Articulação de práticas restaurativas: A conselheira Simone Cavalin não está presente para esse informe. d. Reunião BNCC Foz do Iguaçu: representação CMEL: A presidente Vera Lucia esclarece ao pleno sobre a convocação e, diante da dificuldade de agenda ela mesma não poderia estar presente, neste caso foi solicitado a 1ª secretária do CMEL, Simone Cavalin, para estar no referido encontro representando o CMEL; justificou não ser a vice-presidente, Gleisse Martins, para essa representação devido a necessidade de participação no XXVIII Encontro Nacional da UNCME e a dificuldade de se ausentarem da escola. B. ORDEM DO DIA: 1. Escolas irregulares da rede municipal de ensino: falta de certificado do corpo de bombeiros, vigilância sanitária e coordenador pedagógico - deliberação 02/2016-CMEL, parágrafo único do Art 51: A conselheira Gleisse informa ao Pleno sobre as discussões realizadas na CLN quanto a elaboração de um TAC com a finalidade de sanar a falta de certificados de vistoria do corpo de bombeiros e vigilância sanitária, em contato com o promotor Paulo Tavares, MP Londrina, foram informados que o CMEL não tem poder para estabelecer um TAC com o município, essa ação deve ser feita entre corpo de bombeiros e o município, e o CMEL pode solicitar que o documento da TAC faça parte dos processos de renovação e/ ou autorização de funcionamentos das unidades escoalres do município. Diante dessa informação a presidente Vera Lucia sugere ao Pleno que seja encaminhado ofício à SME solicitanto que a TAC com o corpo de bombeiros e o município seja inserido nos processos para a análise, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. Quanto a falta de supervisores nas unidades escolares públicas municipais, a presidente Vera Lucia faz um esclarecimento ao Pleno sobre o não cumprimento do previsto no PCCS e que até a presente data nada foi resolvido; sugere ao Pleno que no mesmo ofício de solicitação da TAC também seja incluído a solicitação de cumprimento imediato da legislação para que haja a pessoa do coordenador pedagógico/supervisor para que sejam analisados os processos no CMEL, a sugestão foi aprovada pelo Pleno por unanimidade.  2. Relatoria de Processos: 2.1 Processo nº: 029/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil na Escola CEMEPE – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. 2.2 Processo nº: 111/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal Prof. Doutor Carlos da Costa Branco – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 10 favoráveis e 1 abstenção.  2.3 Processo nº: 004/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Compulsória Definitiva da Educação Infantil da Escola Municipal da Vila Brasil – Educação Infantil e Ensino Fundamental; o conselheiro Mário Alves questiona o Pleno sobre essa cessação em relação a região que está localizada a escola e como serão absorvidos o público alvo da educação infantil; a conselheira Lindamar esclarece que há algumas instituições públicas municipais estarão sanando a demanda local; aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria.  2.4 Processo nº: 009/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Temporária da Educação Infantil da Escola Municipal Arthur Thomas – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 8 favoráveis e 3 abstenções. 2.5 Processo nº: 058/2018, Interessado: SMEL, Assunto: Orientação as unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino de Londrina para o cumprimento do Parecer CNE/CEB nº 02/2018: A presidente Vera Lucia solicita a presidente da CEB/CMEL, Ludmila, para leitura da minuta da deliberação. Leitura e Debates. Após leitura e esclarecimentos, a presidente Vera Lucia coloca em votação a referida minuta a qual foi aprovada por unanimidade pelo Pleno. 3. Avaliação PME: ofício à SME solicitando sistematização do monitoramento para subsidiar a avaliação do PME e indicação de portaria para comissão organizadora da 7ª Conferência Municipal de Educação: a presidente Vera Lucia faz esclarecimentos sobre as ações deste Conselho em relação aos encaminhamentos deliberados em Sessão Plenária para a execução da avaliação do PME em 2019, em cumprimento a legislação municipal. A conselheira Gleisse esclarece que para essa avaliação há necessidade de se ter acesso a um relatório pormenorizado para construção do material que será avaliado na 7ª Conferência Municipal de Educação. Debates. Após discussões, a presidente Vera Lucia sugere que seja encaminhado à SME um ofício solicitando relatório detalhado quanto as metas e estratégias que foram cumpridas, as que não foram cumpridas com justificativa e dados quantitativos das ações, para que o documento seja protocolado na sede do CMEL até a data da próxima reunião ordinária de novembro, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. Em tempo, a conselheira Ana Cristina cede a palavra da visitante Srª Leni, mãe de aluna, matriculada fora da data de corte para ingresso na educação infantil; ela esclarece quanto a situação da matrícula da filha, hoje está com 5 anos matriculada no nível 5 da Educação Infantil em 2018 e, em 2019 será matriculada no 1º ano, diante disso a mãe procurou a escola onde a filha está frequentando e questionou se havia possibilidade de reter a criança no nível 5 por entender que ela não tem maturidade para o ingresso no 1º ano do ensino fundamental, a escola explicou que não irá ofertar o nível 6 e que a matrícula seria no 1º ano do ensino fundamental, ela já questionou outros órgãos e ainda não obteve uma resposta positiva sobre o fato que ela apresenta, desta forma questiona o Pleno sobre como ela poderia reter a filha no nível 5. A conselheira Maria Antonia apresenta outros visitantes, Samara da Escola Dôminos, Alderi da Escola Every, e cede a palavra para Samara. A visitante Samara da Escola Dôminos sugere a busca por escolas que ainda irão ofertar o nível 6 em 2019. A presidente Vera Lucia esclarce aos visitantes que diante das normatizações do CNE, o CMEL acaba de aprovar uma norma para o Sistema Municipal de Ensino de Londrina, na qual a indicação feita em 2017 quanto ao nível transitório foi revogada e, em 2019 as unidades escolares de educação infantil não poderão ofertar o nível 6 dessa etapa. A conselheira Ludmila esclarece a Srª Lenir para buscar análise das propostas pedagógicas das Escolas para o 1º ano do ensino fundamental que melhor atendam as especificidades de sua filha durante seu percurso escolar. A presidente Vera Lucia pergunta aos visitantes se estão esclarecidos, em sim, agradece a participação e reforça o convite para que venham sempre as Plenárias do CMEL. 4. Referencial Curricular do Paraná: análise e encaminhamentos: a presidente Vera Lucia solicita a conselheira Lindamar esclarecimentos quanto a participação dos (as) Conselheiros (as) na consulta pública que está sendo realizada pelo CEE para implementação do referencial curricular do Paraná – BNCC. A conselheira Lindamar explica ao Colegiado a importância de participar da consulta pública e uma atenção especial quanto ao artigo da implementação. A presidente Vera Lucia reforça o pedido de participação dos (as) conselheiros (as) ressaltando que o CMEL também terá que elaborar documento orientador para a implementação do referencial no município de Londrina. A conselheira Ludmila destaca que o documento disponibilizado no site do dia a dia educação do referencial no que diz respeito a Educação Infantil há erros significativos quanto ao documento final elaborado pela comissão responsável, da qual ela faz parte, e o documento do site, pede a todos que façam uma análise pontual. A conselehira Maria Antonia relata que irá participar de um evento da FENEP em Brasília no mês de novembro onde será debatido as matrizes de avaliação do Ensino Fundamental do 5º ao 9º ano e as questões discurssivas da BNCC. Em seguida a presidente Vera Lucia faz a leitura do documento enviado pela UNDIME, no qual aquele órgão faz um histórico sobre a elaboração do referencial curricular do Paraná – BNCC, a previsão de orientação as redes particulares para a alteração dos currículos a partir da normatização do CEE, também sugerem aos demais sistemas que as SME encaminhem aos CME o documento após sua finalização para que possa ser realizado um regime de colaboração entre os sistemas para a implementação do referencial nos currículos das instituições de ensino, públicas e privadas, respeitando as especificidades e autonomia dos municípios. Ao término da leitura, a presidente Vera Lucia ressalta que após o CEE regulamentar a implementação do referencial, o CMEL irá elaborar uma norma também para o município de Londrina; mais uma vez solicita ao colegiado dedicação nos estudos sobre o tema em tela, para que nos próximos dias possam elaborar a norma municipal. A presidente Vera Lucia agradece a comissão de elaboração do referencial curricular do Paraná – BNCC, na pessoa da conselheira Ludmila, pela dedicação e excelente trabalho realizado na elaboração do documento. Debates sobre a criação do calendário escolar e o regime de colaboração entre Estado e Municípios do Paraná. 5.  Alteração datas das reuniões do CMEL devido aos eventos: Encontro Nacional da UNCME e CONAE Etapa Nacional: sugestão – novembro: de 14 para 28; dezembro: de 03 para 12 ou 17: A presidente Vera Lucia apresenta as sugestões de alteração e solicita ao Pleno encaminhamentos. Para a o mês de novembro o Pleno aprovou a mudança da reunião ordinária de novembro do dia 14 para o dia 28; a reunião de dezembro ficou agendada para o dia 13, com aprovação por unanimidade pelo Pleno. 6. Ofício nº 1347/2018-SME: resposta ao ofício nº 032/18-CMEL, de 16.03.18, que solicita informações sobre o Projeto Social para Crianças do P4: foi retirado da pauta para análise na próxima reunião ordinária em novembro. 7. Encontro Nacional da UNCME: A presidente Vera Lucia apresenta a nova programação do evento; informa a necessidade da presença de todos (as) conselheiros (as) conforme a disponibilidade de cada um, devido Londrina estar cediando o evento. 8. Suprimento de recursos humanos ao CMEL e setores da SME com os trabalhos diretamente relacionados com as demandas do Conselho: A presidente Vera Lucia esclarece ao Pleno a importância de uma reunião com a secretária Maria Tereza com a finalidade de colocar a necessidade de suprimento na SME quando da aposentadoria da conselheira Silvana e quem está sendo formado para atender as especificidades do trabalho, pensando na profissionalização de servidores para o atendimento das funções diversas administrativas em atendimento a efetividade do Sistema Municipal de Ensino de Londrina. A conselheira Maria Antonia corrobora com a presidente e ressalta a necessidade do CMEL de questionar sobre como será suprido essa demanda de pessoal para garantir o elo entre as instituições de ensino, SME e CMEL. A presidente esclarece que foi agendada uma reunião para o dia 1º de novembro às 9h, no gabinete da SME, para solucionar a falta de pessoal no CMEL e o suprimento imediato e, também sobre o suprimento do setor da SME que atende as demandas ao CMEL. A presidente Vera Lucia questiona quem poderá participar da reunião e convida o Colegiado do CACS/FUNDEB. Se disponibilizam: Vera Lucia, Ana Cristina, Maria Antonia, Vânia, Simone Cavalin, Silvana Gionco, Gleisse, Mirna. 16h 30min Comitê Gestor Municipal: apresentação proposta de lei que regulamente o ensino do empreendedorismo como educação interdisciplinar na rede pública municipal de Londrina. 9. Novo parecer técnico do IPPUL: A conselheira Silvana esclarece que na deliberação do CMEL nº 002/2016, consta a necessidade das unidades escolares apresentarem o parecer técnico do IPPUL, mas esse órgão mudou o nome e formato do documento, mas manteve o conteúdo; diante disso a conselheira questiona se há necessidade de alteração da norma do CMEL para adequação ao novo documento emitido pelo IPPUL. Debates. Como encaminhamento, a presidente Vera Lucia solicita a assessoria do CMEL que encaminhe por email os dois documentos para que haja uma comparação dos pareceres do IPPUL para analisar as semelhanças ou diferenças do documento em tela. 10. Leitura e aprovação da Ata: A presidente Vera Lucia solicita a leitura da ata. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Simone Cristina de Farias Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora do CMEL e demais conselheiros presentes conforme lista de presença.
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